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A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, tomando conhecimento 

do Processo CEE n. 450/73, que trata do pedido de realização da defesa 

de tese de Doutoramento de FRANKLIN EDGARD DE MOURA CAMPOS na Faculdade 

de Odontologia de São José dos Campos, resolve propor as seguintes 

medidas: 

1 - Aprovar a realização da defesa de tese; 

2 - Aprovar a seguinte Comissão de exame prévio, para fins 

de inscrição em doutoramento, desde que atendidas às 

exigências do artigo 5º, do Decreto n. 52.585, de 18 de 

janeiro de 1972. 

a. Dr. SYLVIO SIMÕES 

b. Dr. ROBERTO ANTONIO NICODEMO 

c. Dr. RUY FONSECA BRUNETTI 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Luiz Cantanhede de C. Almeida Filho, Luiz Ferreira Martins, 

Moacyr E. Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira 

de Mello, Wlademir Pereira, Rivadávia Marques Júnior. 

 

 

 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


